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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2020

 

PARTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, e a empresa ENZO VEICULOS LTDA, resolvem em comum e 
recíproco acordo celebram o presente

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2020 .

 

DO OBJETO: O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

 

Aquisição de veículos para atender as necessidades da SEMUSP e seus departamentos de Trânsito e Posturas.

 

DOS PREÇOS:

 

O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o(s) 
especificado(s) na tabela abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 135/2020, a saber:

 

5190-ENZO VEICULOS LTDA 

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. 
Med.

 

Qte. 
Cotada

 

Peço 
Unitário

 

Peço 
Total

 

2

 

VEÍCULO PARA PASSAGEIRO; ZERO KM; 05 (CINCO) 
PORTAS; TRAÇÃO Dianteira;. do ano corrente. COR: na 
pintura branca, tipo solida ou superior, no padrão original 
de fabrica e da linha de produção. MOTOR: 
Bicombustivel, 1.0 litros ou superior; potencia mínima de 
65CV; injeção eletrônica;com no minimo 3(três) cilindros 
em

 

linha. MECÂNICA: caixa de transmissão manual, de 
no mínimo 5 (cinco) velocidades a frente e 1 (uma) a re; 
rodas aro 13 polegadas, no mínimo; pneus radiais. 
CAPACIDADE MÍNIMA: passageiros: 5 (cinco); tanque 
de combustível: 45 (quarenta e cinco) litros. ITENS DE 
SEGURANÇA: sistema de freios com ABS ou superior; 
sistema de alarme anti-furto com ultrason e, com disparo 
sonoro e faróis acesos com trava elétrica nas portas; 
encostos de cabeça ativos nos bancos dianteiros; faróis 
com refletores de superfície complexa. ITENS DE 
CONFORTO E CONVENIÊNCIA: ar condicionado, frio e 
quente, instalado de fábrica; direção hidráulica, chapa de 
proteção de cárter e tanque de combustível (peito de 
aço); no mínimo de vidros elétricos nas portas dianteiras, 
limpador e lavador com temporizador e demais 
equipamentos mandatários do modelo conforme código 
de trânsito brasileiro. GARANTIA: 01 (um) ano ou 50.000 
(cinquenta mil) km (aquele que atingir primeiro), no 
mínimo, de motor, transmissão e carroceria. No mínimo, 
1 (uma) concessionária no estado para as revisões e 
assistência técnica.

 

FIAT/MOBI 
LIKE 1.0 

 

UN 

 

2,00

 

44.300,00

 

88.600,00

 

Total do Fornecedor:

 

88.600,00

 
DA VALIDADE DOS PREÇOS:

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses , a partir da data 
da publicação.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária 
específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666/93.

 

Proj/Ativ.1063 –

 

Cod Reduzido: 286/20

 

Proj/Ativ.2110 –

 

Cod Reduzido: 335/20

 

Proj/Ativ.2112 –

 

Cod Reduzido: 345/20

 

Proj/Ativ.2114 –

 

Cod Reduzido: 354/20

 

Proj/Ativ.2115 –

 

Cod Reduzido: 368/20

 

Nova Andradina/MS, 13

 

de julho de dois mil e vinte e

 

ROBERTO GINELL

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

 

ORDENADOR DE DESPESAS

 

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA

 

Pregoeira

 

976.474.541-53

 

EQUIPE DE APOIO: 

 

ELIANE ROSELI FONSECA

 

EQUIPE DE APOIO

 

465.856.301-06

 

WELINTON BACHEGA BRITO

 

EQUIPE DE APOIO

 

023.555.441-31

 

ENZO VEICULOS LTDA

 

Representante:MAGNO RODRIGUES DOS SANTOS SILVA, CPF026.404.931 -40,

 

Fornecedor

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001 À ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

158/2019.

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresas

 

JCHAGAS ALIMENTOS LTDA, 
I.A. CAMPAGNA JUNIOR & CIA. LTDA, EDUARDO XAVIER DE BARROS -

 

ME, COISAS DA ROCA FRUTAS E 
LEGUMES LTDA, KPS COMERCIO DE ALIMENTOS E

 

SERVICOS LTDA , SUPERMERCADO PARAISO LTDA -

 

ME, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 001 de reequilíbrio financeiro

 

à Ata 
de Registro de Preço

 

158/2019.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de reajustar o valor do item 4

 

–

 

Arroz tipo 1 –

 

5kg

 

R$ 16,38,

 

item 17 –

 

Macarrão Espaguete

 

R$ 2,90, 18 –

 

Macarrão Parafuso

 

R$ 2,90

 

que constam

 

da Cláusula Segunda

 

–

 

Dos 
Preços, tendo em vista a alteração do custo para aquisição dos produtos

 

sendo necessário o reajuste de preço, com 
fundamento no art. 65, II,

 

“d”,

 

da Lei n° 8.666/93.

   

5988-KPS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS LTDA

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. 
Med.

 

Peço 
anterior

 

Peço 
reajustado

 

4

 

ARROZ AGULHINHA TIPO 1 PCT 5 KG,

 

em sua composição 
de no máximo de 5% de Barriga Branca Máximo, 12% de 
umidade (Max), 6 mm comprimento Mínimo, 40% de brancura 
(min), 94% Grãos Inteiros, (mín). 1,8 mm, espessura Máxima, 
100% Polimento (min), de boa qualidade, inspecionado pelo 
órgão competente. Na data da entrega, a data de validade do 
produto, não poderá exceder 50% da data de validade, 
impressa no rótulo ou embalagem.

 

PANTANAL 

 

PCTE 

 

11,34

 

16,38

 

17

 

MACARRÃO ESPAGUETE COM SEMOLA PCT 500G, 
submetido a processo de secagem, acondicionado em

 

saco 
transparente de polietileno com a embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de fabricação, 
data de validade, condições de armazenagem, quantidade do 
produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega na unidade requisitante

 
DALLAS 

 

UN 

 

1,95

 

2,90

 

18
 

MACARRÃO PARAFUSO PCT 500G COM SEMOLA, 
submetido o processo de secagem, acondicionado em saco 
transparente de polietileno com 500g. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de fabricação, 
data de validade, condições de armazenagem, quantidade do 
produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Data 
da entrega, data de validade do produto, não poderá exceder 
50% da data de validade impressa no rotulo ou embalagem.

 

DALLAS 
 

UN 
 

1,95
 

2,90
 

Nova Andradina-MS, 15

 

de julho

 

de 2020.

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

   

KPS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS LTDA 

 

Secretária Municipal de Educação, 

  

KAIQUE PIETRO DA SILVA CALUX

 

Cultura e Esporte

    

CPF nº 053.210.301-70

 

Ordenadora de despesas

                                

Fornecedor

 

Contratante

 
 

SUPERMERCADO PARAISO LTDA -

 

ME

 

Representante: GILBERTO HENRIQUE DE OLIVEIRA, CPF nº 481.635.111 -68

 

Fornecedor

 
 

I.A. CAMPAGNA JUNIOR & CIA. LTDA

 

Representante: IZOLITO AMADOR CAMPAGNA, CPF nº 639.209.561 -68

 

Fornecedor

 
 

COISAS DA ROCA FRUTAS E LEGUMES LTDA

 

Representante: EDIS APARECIDO CREPALDI, CPF nº 099.498.928-80

 

Fornecedor

 
 

JCHAGAS ALIMENTOS LTDA

 

Representante: WAGNER NASCIMENTO MAXIMO ANTONIO, CPF nº 962.551.101 -68

 

Fornecedor

 
 

EDUARDO XAVIER DE BARROS -

 

ME

 

Representante: ALIR XAVIER DE BARROS, CPF nº 447.207.509-15

 

Fornecedor
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EXTRATO

 

DO CONTRATO 133/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa

 

J & A CONSTRUTORA 
EIRELI.

 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato tem fundamento legal na Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93,

 

Legislação Complementar, conformidade com o Edital de Tomada de Preços N° 10/2020, aprovado pela 
Assessoria Jurídica e pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitações, procedimento licitatório 
homologado e respectivo objeto adjudicado pelo Sr. Secretário Municipal, em 24/06/2020, anexo ao Processo 
Administrativo n. º 84733/2020.

 

DO OBJETO:

 

O objeto da presente licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA TROCA 
DO TELHADO COM REMOÇÃO E TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA, PARA ATENDER PRÉDIO DA 
CÂMARA MUNICIPAL,

 

através da solicitação

 

da CI. Nº 100/2020

 

e solicitação

 

nº 1077/2020, a pedido da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Conforme:

 

proposta de preços, anexo III, planilha orçamentária, 
cronograma físico-financeiro, memória descritivo, memória de cálculo, demonstrativos

 

de composições unitárias, 
projetos,

 

planilha de composição de preços unitários

 

e condições previstas no edital.

 

VALOR

 

DA OBRA:

 

O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$

 

116.378,28

 

(cento e 
dezesseis mil trezentos e setenta e oito

 
reais

 
e vinte e oito

 
centavos);

 

DOS PRAZOS:

 
A PMNA convocará a Licitante vencedora para a assinatura do Termo de Contrato, que deverá 

ser formalizado no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir do recebimento da convocação.
 

O prazo total para realização das obras e serviços constantes do Edital da Tomada de Preços n. 10/2020, objeto 
deste Contrato, é de 02

 
(dois)

 
meses, contados a partir da data da emissão da ordem de serviço, podendo ser 

prorrogado, caso haja interesse da licitante, desde que plenamente justificado, conforme Art. 57 da Lei 8.666/93. 
A ordem de serviço deverá ser expedida no prazo de 05 (cinco) dias a partir da autorização da concedente ou 
repassador do recurso. 

 

A vigência do contrato será de 04

 

(quatro) meses, contato a

 

partir da data da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado, caso haja interesse da licitante, desde que plenamente justificado, conforme Art. 57 da Lei 
8.666/93.

 
 

O prazo para início dos trabalhos fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento de cada 
Ordem de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correm à conta 
da Dotação Orçamentária:

 

Empenho nº 1327/20; 

 

Proj./Ativ.: 2.080

 

–

 

Reforma e Ampliação de Prédios Públicos; 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.1000

 

(0000)

 

–

 

Obras e Instalações, consignados no 
orçamento para 2020.

 

Nova Andradina –

 

MS, 20

 

de julho de 2020.

 

JULIO CESAR CASTRO MARQUES

   

J & A CONSTRUTORA EIRELI

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

    

Joice Mara Estigarribia Da Silva

 

Ordenador de despesas

     

Contratada

 

Contratante

 

EXTRATO DO CONTRATO 134/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa

 

JV ENGENHARIA EIRELI 
EPP.

 

FINALIDADE:

 

O presente Contrato tem por finalidade formalizar e disciplinar o relacionamento contratual com 
vistas à execução dos trabalhos definidos e especificados na Cláusula Primeira

 

–

 

Objeto, e que foi celebrado 
em decorrência da autorização do Ordenador de Despesas, exarada em despacho constante do processo n.: 
85456/2020, datado de 08/06/2020.

 

DO FUNDAMENTO LEGAL:

 

Esta contratação decorre de licitação sob condições do Edital de Tomada de 
Preços n.: 014/2020, cujo resultado foi homologado em 09/07/2020, pela autoridade competente conforme 
consta no processo supramencionado, submetendo-se as partes às disposições constantes na

 

Lei Federal n° 
8.666, de 21/06/93,

 

às cláusulas e condições aqui estabelecidas

 

e às demais normas legais vigentes.

 

IV. RESPONSABILIDADE TÉCNICA: A responsabilidade técnica na execução da obra caberá ao 
Engenheiro/Arquiteto JOÃO VITOR ANTONIO, engenheiro civil , CREA MS 19187/D-MS.

 

DO OBJETO:

 

Constitui objeto do presente Contrato, a execução pela CONTRATADA,

 

da obra de 

 

Construção

 

de ponte de concreto armado, sobre o Córrego Umbaraca na rodovia BR-376/MS, Contorno Leste –

 

Anel 
Viário Municipal, com comprimento de 20,00m e largura de 12,00m, coordenadas 
22º16’3.80’’S,53º20’19.18”O, no município de Nova Andradina/MS,

 

de acordo com as especificações do 
Edital de Tomada de Preços nº 014/2020 , quadro de quantitativo, bem como na íntegra, a Proposta da 
CONTRATADA,

 

que fazem parte integrantes deste contrato, como se nele estivessem inseridos todos os seus 
termos.

 

DOS PREÇOS E DO VALOR CONTRATUAL:
 

O valor
 

do presente contrato para execução do objeto é estimado
 

em R$ 1.490.153,38 (um milhão, quatrocentos e noventa  mil  cento e cinquenta e três  reais  e trinta e oito  
centavos); 
DOS PRAZOS: A vigência contratual terá prazo de 6 (seis) meses.

 DO PRAZO DE EXECUÇÃO:

 

O prazo para execução da obra será de 04 (quatro) meses, contado da data de 
recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a ser expedida pela CONTRATANTE.

 
DO PRAZO DE INÍCIO:

 

O prazo de início dos serviços será de até 5 (cinco) dias consecutivos após o 
recebimento da Ordem de Início dos Serviços (OIS).

 

DO PRAZO PARA EMISSÃO DA OIS:

 

A CONTRATANTE emitirá a Ordem de Início dos Serviços (OIS), no 
prazo de até 30 (trinta) dias, após a formalização do contrato.

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão a conta da 
dotação assim discriminada:

 

Empenho nº 1333/20 

 

Unidade

 

Orçamentária

 

Funcional Programática

 

Natureza da 
Despesa

 

Fonte

 

04.05

 

15.451.0020.4.4.90.51.00.00.00.00.01.1000

 

00029

 

100

 
    

O valor total para execução do objeto deste edital é de de R$ 1.490.153,38 (um milhão, quatrocentos e 
noventa mil cento e cinquenta e três reais e trinta e oito centavos).

 

Nova Andradina –

 

MS, 20

 

de julho de 2020.

 

JULIO CESAR CASTRO MARQUES

   

JV ENGENHARIA EIRELI EPP

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

    

João Vitor Antonio

 

Ordenador de despesas

     

Contratada

 

Contratante

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

O Ordenador de Despesa ROBERTO GINELL, Secretário Municipal de Serviços Públicos, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 
subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações

 

posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
pregoeiro, resolve:

 
Homologar a presente Licitação nestes termos:

 
a) Processo Nr.:83689/2020; b) 

Licitação Nr.:135/2020; c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; d) Data Homologação:
 

13/07/20; e) Objeto 
da Licitação:

 
Aquisição de veículos para atender as necessidades da SEMUSP e seus departamentos de 

Trânsito e Posturas. 
CONTRATADO:

 
ENZO VEICULOS LTDA VALOR DA DESPESA: R$ 88.600,00 (oitenta e oito mil e 

seiscentos reais)

 DATA:  13/07/20

 
ROBERTO GINELL

 
Secretário Municipal de Serviços Públicos

 
PORTARIA/SEMEC Nº 44, DE 30 DE JULHO DE 2020.

  
                          

DISPÕE SOBRE A

 

NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO COMITÊ DE GESTÃO DA EDUCAÇÃO,

 

NA 
ELABORAÇÃO DO PLANO DE BIOSSEGURANÇA PARA O RETORNO DAS AULAS 
PRESENCIAIS,

 

NO MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA –

 

MS. 

 
                          

A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, PROFª. GIULIANA MASCULI 
POKRYWIECKI, no uso de suas atribuições legais, e

 
                          

Considerando

 

o momento em que estamos vivenciando por conta da pandemia da COVID-19 na

 

Rede Municipal de Ensino,

 

e

 

a necessidade de elaboração de um Plano de Biossegurança para o retorno das

 

aulas 
presenciais;

  
                          

RESOLVE:

 
                          

Art. 1º Nomear os membros que comporão o Comitê de Gestão da Educação no enfrentamento à 
Pandemia da COVID-19, no âmbito do Sistema Municipal de Educação

 

em Nova Andradina -

 

MS, conforme segue:

 
                          

I –

 

Representante dos Diretores das Escolas

 

da Rede Municipal de Ensino:

 
                          

Augusto Francisco Teixeira;

 
                          

II –

 

Representante do Núcleo Municipal de Educação Especial Inclusiva:

 
                          

Carla Fernanda Sampaio;

 
                          

III –

 

Representante do Transporte Escolar

 

Municipal:

  
                          

Emerson José da Silva;

  
                          

IV –

 

Representante da Coordenação

 

Pedagógica do Núcleo Central:

 
                          

Euzebio de Souza;

 
                          

V -

  

Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte:

 
                          

Giuliana Masculi

 

Pokrywiecki;

 
                          

VI -

 
Representante do Sindicato Municipal dos Servidores Públicos de Nova Andradina –

 
SIMSPNA:

  
                          

Jaqueline Hernandes Dorce;
 

                          VII – Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social –  SEMCIAS;  
                          Jessika Mendes de Souza; 
                          

VIII –

 
Representante do Conselho Municipal de Educação:

  
                          

José Firmino Martins;

 
                          

IX –

 

Representante do Sindicato Municipal dos Trabalhadores em Educação -

  

SIMTED:

 
                          

Kátia Cilene Gonçalves Marinho;

  
                          

X –

 

Representante da Secretaria Municipal de Saúde:

  
                          

Lucio Roberto Tolentino ;

  
                          

XI -

 

Representante dos Diretores dos Centros de Educação Infantil –

 

CEINF:

 
                          

Margarida Regina da C. de Souza Loli;

 
                          

XII -

 

Representante da Vigilância Sanitária:

 
                          

Michele Renata Ginel;

 
                          

XIII -

 

Representante do Núcleo de Alimentação Escolar:

 
                          

Paulo D`Alkimin;

 
                          

XIV -

 

Representante do Conselho Tutelar:

 
                          

Sandra Capessi Pinheiro;

  
                          

XV -

 

Representante do Núcleo Municipal de Inspeção Escolar:

 
                          

Valdirene Rosa dos Santos Silva.

 
                          

Art. 2º

 

Os membros do Comitê de Gestão da Educação no enfrentamento à Pandemia da COVID-
19, estarão em exercício durante o período em que

 

for necessário.

 
                          

Art. 3º O Comitê de Gestão da Educação no enfrentamento à Pandemia COVID 19, será 
coordenado pela secretária de educação em exercício.

 
                          

Art. 4º 

 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua

 

publicação.

  
                                                             

Nova Andradina -

 

MS,

 

30

 

de julho

 

de 2020.

   

Giuliana Masculi Pokrywiecki 

 

Secretária

 

Municipal

 

de Educação, Cultura e Esporte 

 

PORTARIA Nº. 579, de 28

 

de Julho

 

de 2020.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO a C.I nº 247/2020, no qual a Secretaria Municipal de Saúde solicita a cedência 
da servidora municipal Valesca Picoli Gonçalves dos Santos

 

(autos 86.213/2020);

  

CONSIDERANDO

 

que o pedido da cedência foi realizado pela Diretora-Executiva do Codevale que 
tem como objetivo a castração animal promovida pelo referido consórcio que tem como fundamento legal a previsão 
contida na Lei 11.107/2005 e no Decreto Federal 6.017/2017;

 

CONSIDERANDO

 

que o Codevale trata de um Consórcio Público de Desenvolvimento Urbano e 
Rural do Vale do Ivinhema compostos por diversos Municípios da Região do Vale do Ivinhema dentre eles o 
município de Nova Andradina e está previsto no artigo 4º, §1º, do referido estatuto aprovado pela Lei Municipal 
958/2011 de maneira que se encontra respaldado pelo principio da legalidade; 

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Ceder a servidora pública municipal  VALESCA PICOLI GONÇALVES DOS SANTOS ,  
matrícula 6.410,

 
para a realização da campanha de castração animal promovida pelo CODEVALE, pelo período de 

3 de agosto de 2020 a 31 de dezembro de 2020. 

 
§1º A cessão da

 

servidora

 

não implicará

 

no afastamento de suas

 

funções no Poder Executivo de 
Nova Andradina, passando a dispor apenas de um período do seu tempo para atender às exigências do consórcio.  

 

§2º Caberá ao Poder Executivo de Nova Andradina

 

o ônus da remuneração

 

de seu cargo de 
provimento efetivo, competindo ao consórcio complementar, se for o caso,

 

essa remuneração, segundo o que 
estabelece o Estatuto da entidade.

 

Art. 2º A cedência da servidora constante no artigo anterior

 

será pelo período de 8 (oito) a 16 
(dezesseis) horas semanais para executar o projeto de castração animal, a qual

 

poderá

 

atender todos os 
municípios consorciados e será responsável pelo projeto a ser executado todas as sextas-feiras do mês.

 

Art. 3º A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a cedência da servidora constante desta 
Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 28 de julho de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 580, de 29

 

de

 

Julho

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º
 

Exonerar, a partir de
 

24
 

de julho
 
de 2020,

 
a

 
servidora

 
pública

 
municipal ELISANGELA 

SILVA SEICHAS, ocupante do cargo de Supervisora de Serviços II,  Símbolo DAÍ  -  303.2,  lotada  na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania  (autos 86.675/2020).  Art. 2°

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 

dia 24

 

de julho

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 29

 

de julho

 

de 2020.

 
José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 581, de 29

 

de

 

Julho

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art.
 

1º Exonerar, a pedido, a partir de 27
 

de julho
 

de 2020,
 

a
 

servidora
 

pública
 

municipal 
LORENE MAIRA VASQUES, ocupante do cargo de Médico  -  Clínico  Geral,  lotada  na Secretaria Municipal de 
Saúde (autos 86.722/2020). Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia

 

27

 

de julho

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 29

 

de julho

 

de 2020.

 
José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº 582, de 29

 

de Julho

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

que o artigo 8º da Lei Complementar Federal 173, de 27 de Maio de 2020, 
prescreve as situações excepcionais e casos específicos poderão ser autorizados pelo Prefeito Municipal;

 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da nomeação de um Técnico

 

de Serviços de 
Organizacionais

 

para a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania;

 

CONSIDERANDO que a nomeação da

 

candidata

 

para ocupar o cargo de Técnico

 

de Serviços 
Organizacionais

 

decorre da aposentadoria da

 

servidora

 

Maria Aparecida Francisco de Oliveira Rocha, ocorrida no 
dia 8

 

de junho

 

de 2020, a qual já foi declarada, inclusive,

 

a vacância (portaria 452/2020).

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo III do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
057, de 25 de setembro de 2003, a

 
candidata

 
para ocupar

 
o cargo e exercer a função, classificação na Classe A e 

ter lotação nos órgãos
 

deste Município constante do Anexo I
 

e II, em virtude de ter sido aprovada
 

em concurso 
público (Edital 20/2018), homologado pelo Edital nº 21, de 10  de outubro  de 2018  (autos 85.303/2020).  

Art. 2° Compete a Diretoria-Geral de Recursos Humanos executar todas as providências e 
procedimentos necessários à formalização da contratação da

 
candidata.

 Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 29

 

de

 

julho

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 
 

Anexo I

 

À

 

Portaria nº 582, de 29

 

de julho

 

de 2020.

 
 

Técnico de Serviços Organizacionais -

 

Técnico de Serviços Organizacionais -

 

SEDE   

    

Class.

 

Inayan Silva Ferreira

              

21

 

 

PORTARIA Nº

 

583, de 29

 

de

 

Julho

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO

 

o requerimento da servidora abaixo citada no procedimento administrativo nº 
65.814/2018;

 

CONSIDERANDO o atestado

 

médico de

 

fl. 32,

 

constante no procedimento administrativo 
supracitado;

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 042/2002, bem como o parecer 
jurídico favorável à readaptação solicitada;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::   
Art. 1° Prorrogar a readaptação, por 180  (cento e oitenta ) dias,  a contar de 18  de maio  2020, a 

servidora AUREA TEIXEIRA DA SILVA,
 

matrículas
 

1.606 e 1.680,
 

lotada na Secretaria Municipal de Educação,
 Cultura e Esporte

 
no

 
cargo

 
de Profissional de Educação, para exercer a função de

 
auxiliar na coordenação

 
pedagógica,

 

sem prejuízo (elevação ou diminuição) dos seus vencimentos (artigo 40, §2°, da LC 42/02).

 
Art. 2º A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a readaptação da servidora constante 

nesta Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia 18

 

de maio

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 29

 

de julho

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº 584,

 

de 29

 

de Julho

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 22

 

de

 

agosto

 

de 2020, 
referente ao quinquênio aquisitivo

 
de 26

 
de maio

 
de 2015

 
a 25

 
de maio

 
de 2020

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 

GISELE SANDRINE,
 

matrícula 5.692,
 

exercendo o cargo de Auxiliar
 

de Serviços Básicos,
 

lotada
 

na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania (autos 86.668/2020).  

Art. 2º
 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da
 

servidora
 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir

 
do dia

 

22

 

de agosto

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 29

 

de julho

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 585, de 29

 

de

 

Julho

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO que a nomeação da

 

candidata

 

para ocupar o cargo de Assessora 
Governamental II,

 

decorre da exoneração do servidor Moisés Otávio Barbosa, ocorrida no dia 30

 

de junho

 

de 2020,

 

(portaria 486/2020).

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
   

Art. 1° Nomear DANIELA DE OLIVEIRA LIMA  para ocupar o  cargo de Assessora  
Governamental II, Símbolo DAS -114, lotada na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão  (autos 86.308/2020).  Art. 2°

 
A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a nomeação da

 
servidora

 
constante 

nesta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.

 

Nova Andradina-MS, 29

 

de

 

julho

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 586/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

A(O)

 

SERVIDOR(A) 
PAMELLA DE MATOS SANTOS

 

E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO  DOENÇA  a(o)  servidor(a)  PAMELLA DE 
MATOS SANTOS, matrícula 8327,

 
ocupante do cargo de AGENTE DE SERVICOS DE SAUDE, lotada

 
na

 MANUTENCAO E ENC. COM PSF/PAB, no período de 27/07/2020 a 26/01/2021, com fundamento no 
artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a

 

partir de

 

27/07/2020.

 

             

Nova Andradina (MS), 29

 

DE JULHO

 

DE 2020.

 
                                                                  

José Gilberto Garcia

 
                                                                     

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº. 587/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

A(O)

 

SERVIDOR(A) 
MILTON BISERRA DOS SANTOS

 

E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  a(o)  servidor(a)  MILTON BISERRA 
DOS SANTOS, matrícula 5175,

 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS BASICOS, lotada

 
na

 MANUTENCAO E ENC. C/ DIRETORIA-GERAL DE SERVICOS P, no período de 30/07/2020

 
a 

29/10/2020, com fundamento no artigo 50 da Lei

 

Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a

 

partir de

 

30/07/2020.

 

             

Nova Andradina (MS), 29

 

DE JULHO

 

DE 2020.

 
                                                                                      

José Gilberto Garcia

 
                                                                                     

Prefeito Municipal  

 

  

  
  

Ano: IV - N°0902
  

30 de Julho 2020, Quinta-Feira  
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PORTARIA Nº. 588, de 30

 

de

 

Julho

 

de 2020.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

a C.I. nº 94/2020

 

do

 

Secretário

 

Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Integrado, na

 

qual solicita a designação da servidora Cornelia Cristina Nagel

 

para disponibilizar 
informações no Sistema Nacional de Informações sobre  gestão dos resíduos Sólidos -

 

SINIR

 

concernentes ao 
Município de Nova Andradina –

 

MS (autos 86.819/2020);

 

CONSIDERANDO que foi prorrogado,

 

por meio da PORTARIA Nº 219, DE 29 DE ABRIL DE 
2020, emanada pelo Ministro de Meio Ambiente,

 

em caráter excepcional, de 30 de abril para 31 de julho de 2020, o 
prazo final para a disponibilização de informações sobre os resíduos sólidos pelos Municípios, Estados e Distrito 
Federal, no Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos -

 
SINIR, referentes ao período 

de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2019; 
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::   
Art. 1º

 
Designar

 
a

 
servidora

 
pública

 
municipal Cornelia Cristina Nagel,

 
inscrita no CPF 

653.890.851-91, matrícula 4.374,

 
sem remuneração e sem prejuízos das suas atribuições

 
de Subsecretária de 

Meio Ambiente

 

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado, para disponibilizar 
informações no Sistema Nacional de Informações Sobre Gestão dos Resíduos Sólidos -

 

SINIR concernentes ao 
Município de Nova Andradina –

 

MS.

 

Art. 2º A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a designação

 

da servidora

 

constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 30

 

de julho

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA

 

ATA N° 084/2019

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução Normativa nº 88/2018, resolve registrar o 
encerramento da

 

ATA Nº 084/2019, celebrado com as

 

Empresas

 

ANA A. B. A. RODRIGUES –

 

ME

 

CNPJ sob nº

 

02.549.248/0001-31; EMPRESA GRAFICA E EDITORA CRISTO REI LTDA -ME, CNPJ sob nº 03.921.301/0001-
46; EMPRESA M. S. DO NASCIMENTO GRAFICA –

 

ME

 

CNPJ sob nº 08.587.869/0001-96; EMPRESA BRUNO 
ARIZOLI CORREA BATISTA CNPJ sob nº 01.764.084/0001-00

 

A presente ATA

 

está sendo encerrado por motivo

 

de que todos os termos e condições

 

foram cumpridos a contento 
pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento  o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber: 

�

 
As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 �

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus

 

efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 30

 

de julho

 

de 2020.

  

Emerson Nantes de Matos

 

Secretário Municipal de Finanças e Gestão

 

 

 
               

A v e n i d a  A n t ô n i o  J o a q u i m  d e  M o u r a  A n d r a d e ,  5 4 1

 
                      

F o n e :  ( 6 7 )  3 4 4 1  1 5 9 6  -

 

-

 

C E P  7 9 7 5 0 - 0 0 0

       

http://www.pmna.ms.gov.br -

 

e-mail: semec@pmna.ms.gov.br

 

  

Por meio deste instrumento,

 

o MUNÍCIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa Nº

 

35/2011, resolve 
registrar o encerramento do PROCESSO

 

Nº81019/2020, celebrado com as

 

EMPRESAS: COMERCIAL 
ELETRICA ANZAI LIMITADA, CONCODIA MAT. PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP E SILVA & AZAMBUJA 
LTDA.

 

O presente processo

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições do contrato

 

foram 
cumpridos a contento pelo contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:

 

�

 

As

 

obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As

 

garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 

�

 

A

 

reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de

 

Nova Andradina-MS, através do Ordenador de despesas, assina o presente Termo 
de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 
                                                   

Nova Andradina-MS, 28 de Julho

 

de 2020.

 

Profª. Giuliana Masculi Pokrywiecki

 

Secretária

 

Municipal Educação Cultura e Esporte

 

  

  
  

Ano: IV - N°0902
  

30 de Julho 2020, Quinta-Feira  

 
 
 
 

 

 

 

   

  
 

 
 

   

 
 

 
 

 
 

  



  
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

        
 

        
  

 

 

  
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

Ano: IV - N°0901
  

29 de Julho 2020, Quarta-Feira  
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Ano: IV - N°0902
  

30 de Julho 2020, Quinta-Feira  
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Ano: IV - N°0902
  

30 de Julho 2020, Quinta-Feira  
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Ano: IV - N°0902
  

30 de Julho 2020, Quinta-Feira  
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Ano: IV - N°0902
  

30 de Julho 2020, Quinta-Feira  
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Ano: IV - N°0902
  

30 de Julho 2020, Quinta-Feira  

 
 
 
 

 

 

 

   

  
 

 
 

   

 
 

 
 

 
 

  



NOVA ANDRADINA - MS / www.pmna.ms.gov.brNOVA ANDRADINA - MS / www.pmna.ms.gov.brPág 11/28

  

  
  

Ano: IV - N°0902
  

30 de Julho 2020, Quinta-Feira  
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Ano: IV - N°0902
  

30 de Julho 2020, Quinta-Feira  
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Ano: IV - N°0902
  

30 de Julho 2020, Quinta-Feira  
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Ano: IV - N°0902
  

30 de Julho 2020, Quinta-Feira  
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Ano: IV - N°0902
  

30 de Julho 2020, Quinta-Feira  
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Ano: IV - N°0902
  

30 de Julho 2020, Quinta-Feira  
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Ano: IV - N°0902
  

30 de Julho 2020, Quinta-Feira  
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Ano: IV - N°0902
  

30 de Julho 2020, Quinta-Feira  
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Ano: IV - N°0902
  

30 de Julho 2020, Quinta-Feira  
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Ano: IV - N°0902
  

30 de Julho 2020, Quinta-Feira  
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Ano: IV - N°0902
  

30 de Julho 2020, Quinta-Feira  
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Ano: IV - N°0902
  

30 de Julho 2020, Quinta-Feira  
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Ano: IV - N°0902
  

30 de Julho 2020, Quinta-Feira  
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Ano: IV - N°0902
  

30 de Julho 2020, Quinta-Feira  
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Ano: IV - N°0902
  

30 de Julho 2020, Quinta-Feira  
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Ano: IV - N°0902
  

30 de Julho 2020, Quinta-Feira  
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Ano: IV - N°0902
  

30 de Julho 2020, Quinta-Feira  
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Ano: IV - N°0902
  

30 de Julho 2020, Quinta-Feira  
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